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CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACITAÇÃO ECONÔMICO 
FINANCEIRA 
 
Neste anexo são relacionados os índices contábeis que os LICITANTES 

deverão apresentar, bem como os respectivos parâmetros a serem atingidos. 

 
 

1. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 
 
 1.1. Corrente 
 
      ILC = AC / PC ≥ 0,70 
 

 
 1.2. Índice de Liquidez Geral, calculado pela fórmula: 
 
       ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) ≥ 0, 58 
 
 
2. QUOCIENTE DE SOLVÊNCIA 
 
QS = (A / (P – PL)) ≥ 1,40 
 
Onde: 

 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 
A = Ativo 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
ILG = Índice de Liquidez Geral; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
ELP = Exigível a Longo Prazo. 
PL = Patrimônio Líquido 
P = Passivo 
QS = Quociente de Solvência 
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Observações Gerais 

 

a) No caso de consórcio, o somatório dos valores de cada consorciado 

será calculado na proporção de sua respectiva participação no 

consórcio. 

 

 a1. Para aferir a boa situação financeira do consórcio, considerar-se-ão  

       os índices obtidos no balanço de cada consorciada na proporção de  

       sua participação conforme exemplo a seguir. 

 

EXEMPLO DE CÁLCULO UTILIZANDO O QUOCIENTE DE SOLVÊNCIA - QS 

 

 
 
 

b) Os índices serão calculados sempre com duas casas decimais, 

arredondando se as frações para o décimo mais próximo, superior ou 

inferior. 

 

c) No caso de empresas estrangeiras o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do respectivo demonstrativo de resultados 

referentes ao último exercício social, já exigível e apresentados na forma 

da lei do país de origem, que comprovem a boa situação financeira da 

PROPONENTE, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, acompanhado de certificado de Auditores Independentes. 

As empresas devem submeter seus demonstrativos contábeis (balanço 

e demonstrativo de resultados) certificados por um contador registrado, 

se a auditoria não for obrigatória pelas leis de seus países de origem. 

 

d) As empresas deverão entregar os Quadros I e II a seguir, preenchidos 

com os dados solicitados, utilizando os valores obtidos mediante a 

aplicação das fórmulas indicadas nos itens 1 e 2 deste anexo. 

 

 
CAPACITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
Quadro I 
 

 
 

Quadro II 
 

 

 


